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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

PORTARIA Nº 001/2026 – SMS

Dispõe sobre a designação de servidores para
atuação na Central de Regulação e Marcação
no âmbito da Secretaria Municipal  de Saúde
de Cândido Sales – BA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, no uso de  suas
atribuições legais e considerando a necessidade de organização e funcionamento dos serviços de
regulação, marcação de consultas, exames e procedimentos no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS),

RESOLVE:

Art.  1º – Designar os servidores abaixo relacionados para atuação na Central de Regulação e
Marcação, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:

• Flávia da Silva Oliveira Brito – Coordenação de Regulação Ambulatorial – 44h;
• Tiago Abade MarƟns – Marcador – 40h;
• Isabela da Rocha Viana – Marcadora – 40h;
• Khiane Gabriela Brito Pereira – Recepcionista – 40h;
• Rogério Silva Sousa – Assistente Social e Marcador Externo.
•

Art. 2º  – Compete aos servidores designados desempenhar aƟvidades relacionadas à regula-
ção, agendamento, atendimento ao público, controle e acompanhamento de consultas, exames
e demais procedimentos, conforme as diretrizes do SUS.

Art. 3º – A presente designação terá efeitos a parƟr da data nela estabelecida.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cândido Sales – BA, 24 de março de 2025.

Jouanna Mourena Santos Lima
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 028/2025
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